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Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - Qualificação da Rede de Atenção à Saúde. Ampliar e qualificar a Rede de Atenção à Saúde municipal, articulando os diferentes níveis de
atenção, incentivando a integração das ações e dos serviços de saúde a partir da atenção primária, fortalecendo a prevenção e a promoção, aprimorando o
acesso e promovendo a equidade.

OBJETIVO Nº 1.1 - Fortalecer a Atenção Primária em Saúde (APS) como coordenadora do cuidado e ordenadora da Rede de Atenção à Saúde (RAS).

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.1.1 Manter a cobertura populacional estimada pelas equipes de
AB em 100%.

Percentual da população com cobertura de ESF. 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.2 Manter a cobertura populacional estimada de saúde Bucal
em 100%.

Percentual da população com cobertura de
ESF/SB.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.3 Ampliar o número de profissionais da atenção Primária que
utilizam as consultorias do Telessaúde.

Número de profissionais que utilizam
telessaúde.

5 2020 Número 5 Número 5 5 5 5

1.1.4 Manter a cobertura vacinal do Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores de 2 anos de idade –
Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10 – valente (2ª
dose), Poliomielite (3ª dose) e Tríplice Viral (1ª dose) acima
de 95%.

Manter o percentual de 95% de cobertura
vacina Pentavalente.

100,00 2020 Percentual 95,00 Percentual 95,00 95,00 95,00 95,00

1.1.5 Atingir o mínimo de 80% de cobertura vacinal contra a gripe
para todos os grupos prioritários.

Cobertura vacinal da vacina H1N1. 90,00 2021 Percentual 85,00 Percentual 85,00 95,00 85,00 85,00

1.1.6 Ampliar a detecção e a cura de casos novos de hanseníase. 100 % dos casos investigados. 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00
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1.1.7 Ampliar a detecção e cura de casos novos de tuberculose. Busca ativa dos comunicantes/ sintomáticos
respiratórios da tuberculose.

100,00 2019 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.8 Ofertar os testes rápidos de Hepatite B e C e ampliar a
testagem rápida de HIV e Sífilis.

Disponibilidade de realização de testes rápidos
de HIV e Sífilis e hepatites nas UBS.

2 2020 Número 2 Número 2 2 2 2

1.1.9 Manter em zero os casos de sífilis congênita em menores de
1 ano de idade.

Número de crianças menores de um ano com
sífilis.

0 2020 Número 0 Número 0 0 0 0

1.1.10 Manter em zero os casos de AIDS em menores de 5 anos. Número de crianças menores de um ano com
HIV.

0 2020 Número 0 Número 0 0 0 0

1.1.11 Ampliar o percentual de cobertura de acompanhamento das
condicionalidades de saúde do programa Bolsa Família de
94% para 98,50%.

Percentual de acompanhamento das
condicionalidades de saúde de inscritos no
Programa Bolsa Família/ano.

98,50 2019 Percentual 98,50 Percentual 94,00 96,00 98,50 98,50

1.1.12 Ampliar a oferta de exames citopatológicos do colo de útero
em mulheres de 25 a 64 anos para 0,8.

Razão de exames citopatológicos de colo de
útero realizada /ano.

0,80 2020 Razão 0,80 Razão 0,80 0,80 0,80 0,80

1.1.13 Ampliar a oferta de exames de mamografia de rastreamento
realizados em mulheres de 50 a 69 anos.

Razão de exames de mamografia de
rastreamento realizada/ano.

0,80 2019 Razão 0,80 Razão 0,80 0,80 0,80 0,80

1.1.14 Manter a linha de cuidado às adolescentes gestantes, nas
escolas, UBS.

Nos grupos de gestantes. 100,00 2019 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.15 Aumentar a proporção de parto normal no SUS e na saúde
suplementar de 20 para 25%.

Aumentar o percentual de parto normais . 25,00 2020 Percentual 25,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.1.16 Reduzir o Número de mortes prematuras (de 30 a 69 anos)
pelo conjunto das quatro principais doenças crônicas não
transmissíveis (doenças do aparelho circulatório, câncer,
diabetes e doenças respiratórias crônicas) 6 para 4.

Reduzir as mortes prematuras. 4 2020 Número 4 Número 4 4 4 4

1.1.17 Manter o número de ações de saúde mental realizadas pelas
equipes de AB em 32 horas.

Numero de horas semanais. 32 2021 Número 32 Número 32 32 32 32

1.1.18 Melhorar o vínculo entre os agentes de saúde e o restante
da equipe.

Agentes com vínculo melhorado através de
encontros mensais.

24 2020 Número 96 Número 24 24 24 24

1.1.19 Implantar o livro de sintomas respiratórios para Tuberculose. Paciente com tuberculose registrados em livro
específico.

100,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.20 Implantar a consulta de enfermagem para o paciente
diabético.

Consultas implementadas. 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual 50,00 65,00 80,00 100,00

1.1.21 Garantir o acompanhamento da criança ou do idoso por um
membro familiar ou responsável durante as consultas
realizadas dentro e fora do município.

Garantia do transporte sanitário para
acompanhante de criança e idosos.

100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.22 Garantir a continuação municipal no programa Mais Médicos. Programa mantido. 100,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.23 Incentivar as ações de voluntariados no SUS. Uma campanha por ano de incentivo de ações
voluntárias através das Agentes de Saúde.

1 2022 Número 4 Número 1 1 1 1

1.1.24 Instituir um trabalho preventivo de prevenção de tabagismo
e alcoolismo nas escolas.

Uma ação por ano de prevenção de tabagismo
e alcoolismo junto as escolas do município.

1 2020 Número 4 Número 1 1 1 1
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1.1.25 Previsão de aumento de Número de profissionais quando
houver adesão a algum programa.

Manter o número de profissionais de saúde
adequadamente para a quantidade de
programas realizados na equipe de saúde.

100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.26 Manter o Projeto de Educação sexual e reprodutiva junto as
escolas do município.

Projeto mantido. 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.27 Manter a promoção de Ações de Educação em saúde do
trabalhador com o tema: Agrotóxicos.

Manter a promoção de educação em saúde do
trabalhador com o tema: Agrotóxicos.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.28 Manter o Grupo de Tabagismo para todos os interessados. Grupo implementado com encontros nos
grupos conforme segue: 4 encontros semanais
- 2 encontros quinzenais e depois encontros
mensais até atingir seis meses de grupo.

100,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.29 Manter as práticas integrativas do SUS: Terapia de florais;
auriculoterapia; cromoterapia; Spa Sus..

Manutenção das PICS existentes. 100,00 2019 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.30 Manutenção do Horto Medicinal. Manutenção do Horto Medicinal. 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.31 Cadastrar e acompanhar 100% das gestantes no E-SUS. Percentual de gestantes cadastradas no E-Sus. 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.32 Manter o número de consultas de pré-natal de 7 ou mais
consultas por gestante.

Acompanhamento dos indicadores e e-SUS. 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.33 Diminuir a gestação na adolescência de 20% para 15%. Percentual de gestações na adolescência. 15,00 2021 Percentual 15,00 Percentual 15,00 15,00 15,00 15,00

1.1.34 Manter os testes rápidos de HIV e sífilis para todas as
gestantes do município.

Percentual de gestantes com realização de
testes rápidos de HIV e Sífilis.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.35 Manter a testagem rápida de HIV e sífilis em parceiros de
gestantes buscando atingir a meta de 100%.

Percentual de testagem rápida de HIV e sífilis
em parceiros de gestantes.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.36 Garantir o tratamento e realizar seguimento de 100% dos
casos de sífilis diagnosticados (sífilis não especificada, sífilis
em gestante, sífilis em parceiros de gestante e sífilis
congênita).

Percentual de tratamento e segmento dos
casos de sífilis detectados.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.37 Reorganizar a atenção aos portadores de Diabete de acordo
com os indicadores de saúde Previne Brasil.

Percentual de Diabéticos cadastrados com pelo
menos um exame de Hemoglobina Glicada por
ano.

50,00 2021 Percentual 85,00 Percentual 30,00 50,00 75,00 85,00

1.1.38 Reorganizar a atenção aos portadores de Hipertensão
Arterial Sistêmica de acordo com indicadores de saúde
Previne Brasil.

Percentual de portadores de Hipertensão
arterial sistêmica cadastrados e com
acompanhamento de pelo menos uma aferição
de pressão arterial semestral.

75,00 2021 Percentual 85,00 Percentual 50,00 65,00 75,00 85,00

1.1.39 Cumprir com os indicadores do Programa Previne Brasil. Atingir as metas do programa Previne Brasil. 95,00 2022 Percentual 100,00 Percentual 80,00 85,00 95,00 100,00

1.1.40 Manter a cobertura de Estratégia de Saúde da Família com
Saúde Bucal – ESF/SB em 100% da população residente.

Percentual da população com cobertura de
EFS/SB.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.41 Manter o programa de prevenção de saúde bucal nas escolas
do município.

Número de atividades realizadas nas escolas
do município.

12 2019 Número 48 Número 12 12 12 12
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1.1.42 Manter a média de escovação dental supervisionada. Percentual da média de escovação
supervisionada.

100,00 2019 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.43 Manter o percentual de tratamentos concluídos em relação
às primeiras consultas odontológicas em 80%.

Manter o percentual de tratamentos
concluídos.

80,00 2021 Percentual 80,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 80,00

1.1.44 Manter a cobertura de primeira consulta odontológica
programática em 100%.

Percentual de aumento cobertura primeira
consulta odontológica programática.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.45 Aumentar a cobertura de primeira consulta odontológica
para gestante de 65% para 100%.

Ampliar a cobertura de primeira consulta
odontológica para gestantes.

100,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.46 Manter as ações de prevenção e diagnóstico precoce do
câncer de boca na Atenção Primaria Saúde – APS.

Realizar anualmente a campanha Maio
Vermelho.

1 2020 Número 4 Número 1 1 1 1

1.1.47 Realizar no mínimo um levantamento epidemiológico em
saúde bucal a cada dois anos.

Um levantamento epidemiológico em saúde
bucal a cada ano.

1 2020 Número 4 Número 1 1 1 1

1.1.48 Manter os serviços odontológicos na Atenção Primária à
Saúde com serviços de prótese total.

Manter o programa de doação de próteses
dentárias. Mínimo 20 por ano.

20 2020 Número 80 Número 20 20 20 20

1.1.49 Manutenção do Programa Rede Bem Cuidar e cumprimento
das metas previstas

Cumprimento das metas 1 2022 Número 1 Número 1 1 1 1

1.1.50 Realização da Campanha para os idosos: Comemorando
estações.

Realização de uma festa para os idosos por
estação do ano

4 2022 Número 4 Número 4 4 4 4

1.1.51 Incentivar a realização de exame citopatológico do colo do
útero em mulheres de 25 a 64 anos.

Campanha anual de incentivo à realização do
exame, com sorteio de brindes às mulheres
que estiverem em dia com a coleta do exame
citopatológico do colo do útero.

1 2021 Número 4 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 1.2 - Fortalecer a Política de Assistência Farmacêutica Municipal.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

1.2.1 Aumentar a oferta de profissional farmacêutico,
conforme estabelece a Legislação vigente.

Profissional farmacêutico 40 horas semanais na
farmácia do ESF.

1 2021 Número 2 Número 2 2 2 2

1.2.2 Implantar o REMUME (Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais).

Implantação realizada. 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.2.3 Manter a prática integrativa e complementar do
SUS: Horto Medicinal.

Manutenção do Horto Medicinal e início da
dispensação de chás para a comunidade.

100,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.2.4 Fazer uma campanha anual sobre o uso racional de
medicamentos.

Campanha realizada 1 2021 Número 4 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 1.3 - Fortalecer as ações de âmbito coletivo da vigilância em saúde e o gerenciamento de riscos e de agravos a saúde.
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.3.1 Manter a investigação dos óbitos infantis e fetais em 100% dos casos. Percentual de óbitos investigados. 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.2 Manter a investigação dos óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49
anos) em 100% dos casos.

Percentual de óbitos investigados. 100,00 2020 Percentual 100 Número 100 100 100 100

1.3.3 Manter a taxa de mortalidade infantil em zero. Número de óbitos infantis. 0 2020 Número 0 Número 0 0 0 0

1.3.4 Manter zerado o Número de óbitos maternos. Número de óbitos maternos. 0 2020 Número 0 Número 0 0 0 0

1.3.5 Realizar no mínimo 4 ciclos de visitas, com 100% de cobertura de imóveis
visitados para controle vetorial da dengue.

Número de LIRAa (Levantamento
Rápido do Índice de Infestação por
Aedes aegypti) realizados ao ano
4 ciclos.

4 2020 Número 16 Número 4 4 4 4

1.3.6 Encerrar, no mínimo, 80% ou mais dos casos de Doenças de Notificação
Compulsória Imediata registrados no SINAN, em até 60 dias a partir da
data de notificação.

Percentual de encerramentos dos
casos de DNC

80,00 - Percentual 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00

1.3.7 Notificar 100% dos acidentes por animais peçonhentos no SINAN. Percentual de notificações por
acidentes por animais
peçonhentos.

100,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.8 Ampliar as notificações de casos de violência atendidos na UBS para
100%.

Notificações de casos de violência
que chega no conhecimento da
ESF.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.9 Notificar os agravos relacionados ao trabalho nos sistemas pertinentes. Notificar pelo menos 6 casos de
agravos ou doenças relacionadas
ao trabalho.

6 2021 Número 24 Número 6 6 6 6

1.3.10 Investigar 100% dos casos de óbitos por acidentes de trabalho. Percentual de óbito por acidente
de trabalho investigados.

100,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.11 Manter o preenchimento de no mínimo 95% do campo “ocupação” nas
notificações de agravos relacionados ao trabalho.

Percentual de notificações com
campo ocupação devidamente
preenchido.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.12 Ampliar e desenvolver a vigilância do trabalhador. Manter pelo menos um
profissional responsável pela
saúde do trabalhador no
município.

1 2022 Número 1 Número 1 1 1 1

1.3.13 Ampliar o percentual de análises realizadas em amostras de água para
consumo humano quanto aos parâmetros: coliformes totais, cloro
residual livre e turbidez de 92 para 100%.

Proporção de análises realizadas
em amostras de água para
consumo humano quanto aos
parâmetros coliformes totais,
cloro residual livre e turbidez.

95,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 95,00 98,00 100,00 100,00

1.3.14 Reduzir a proporção de amostras de água com presença de Escherichia
Coli em Soluções Alternativas Coletivas para menos de 2%.

Percentual de amostras de água
com presença de Escherichia Coli

6,00 2020 Percentual 2,00 Percentual 2,00 2,00 2,00 2,00
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1.3.15 Manter, no mínimo, 95% de registro de óbitos com causa básica definida. Percentual dos óbitos com causa
básica definida.

95,00 2021 Percentual 95,00 Percentual 95,00 95,00 95,00 95,00

1.3.16 Manter o projeto de prevenção e Combate da Pediculose realizado junto
às escolas municipais.

Numero de campanhas nas
escolas

8 2019 Número 8 Número 2 2 2 2

1.3.17 Manter ativo o projeto Pequenos Vigilantes. Projeto mantido e em atividade. 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.18 Manter ativa a campanha de incentivo a doação de sangue no município. Campanha mantida. 100,00 2019 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.19 Atender as denúncias recebidas pela VISA municipal Atender pelo menos 95% as
denúncias recebidas pela VISA
municipal

95,00 2020 Percentual 95,00 Percentual 95,00 95,00 95,00 95,00

1.3.20 Estruturar a equipe mínima de vigilância em saúde (vigilância sanitária,
vigilância epidemiológica/imunizações, vigilância ambiental e vigilância
em saúde do trabalhador), com fiscais sanitários nomeados por portaria e
legislação municipal criando o serviço de vigilância sanitária e as
instâncias julgadoras do processo administrativo sanitário.

Equipe formada e estruturada. 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.21 Realizar o atendimento e monitoramento de todos os protocolos e
normativas relacionadas à Covid19.

Atender em 100% os protocolos e
demais normativas relacionadas a
Covid19.

100,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.22 Vacinar e monitorar a cobertura vacinal contra a Covid 19. Vacinar e monitorar a cobertura
vacinal contra a Covid 19,
conforme normativas vigentes.

90,00 2021 Percentual 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

DIRETRIZ Nº 2 - Aprimorar os mecanismos de governança do SUS municipal. Aprimorar a gestão municipal em saúde, consolidando o papel do(a) Secretário (a)
da Saúde, das equipes de saúde e do Conselho Municipal de Saúde - CMS no compartilhamento do processo de tomada de decisão e garantir o financiamento
estável e sustentável para o SUS no município.

OBJETIVO Nº 2.1 - Qualificar as instancia de planejamento e Gestão.

https://digisusgmp.saude.gov.br 6 de 8



Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

2.1.1 Manutenção das instalações das unidades de Saúde. Instalações da unidade de Saúde mantida. 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.2 Garantir que o município invista no mínimo os 15%
orçamentários em saúde conforme LC 141/2012 em
ações e serviços de saúde.

Garantir que o município invista no mínimo os 15%
orçamentários em saúde conforme LC 141/2012.

15,00 2022 Percentual 15,00 Percentual 15,00 15,00 15,00 15,00

2.1.3 Manter servidores efetivos como responsáveis
municipais pela alimentação dos sistemas de informação
do SUS.

Percentual de servidores concursados que
alimentam sistemas de informações do município.

100,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.4 Manter a alimentação adequada e constante dos
sistemas de informação de responsabilidade do
município.

Percentual de sistemas de informações em saúde
devidamente alimentados.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.5 Realizar no mínimo 11 reuniões anuais ordinárias do
CMS.

Manter as reuniões ordinárias do CMS. 11 2019 Número 44 Número 11 11 11 11

2.1.6 Participar de todas as reuniões de CIR através da
presença do titular ou suplente.

Participação do Gestor municipal nas reuniões da
CIR.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.7 Divulgar amplamente os espaços de participação social
em rádio local e regional, ou outros meios de
comunicação, inclusive nas escolas.

Ampliar a participação social na saúde através de
divulgação dos espaços pertinentes.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.8 Garantir capacitação continuada para os membros do
Conselho de Saúde.

Garantir sempre que necessário a capacitação
para os Conselheiros de Saúde.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.9 Disponibilizar espaço físico destinado ao Conselho
Municipal de Saúde.

Estrutura adequada para o perfeito funcionamento
do CMS.

100,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.10 Democratizar e popularizar as Conferências Municipais de
Saúde.

Número de Conferências realizadas. 1 2021 Número 2 Número 0 1 0 1

2.1.11 Aprimorar a pesquisa de Satisfação como forma de
ouvidoria do SUS Municipal.

Manter a taxa de respostas da ouvidoria do SUS
Municipal em 100%.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.12 Monitorar e avaliar os instrumentos de planejamento e
gestão do SUS (PMS, RDQA, PAS e RAG) e peças
orçamentárias (LDO e LOA).

Qualificar o monitoramento e avaliação no âmbito
municipal por meio da execução dos instrumentos
de gestão do SUS.

100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual 100,00 10,00 100,00 100,00

2.1.13 Manter o Programa Academia da Saúde. Academias da Saúde ativas. 100,00 2019 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.14 Conclusão do Projeto de ampliação e reforma da UBS –
Rede Bem Cuidar- RS.

Reforma na Unidade Básica de Saúde concluída. 1 2021 Número 100 Número 1 1 1 1
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DIRETRIZ Nº 3 - Fortalecimento das ações de Educação em Saúde. Incentivar a implantação da política de Educação Permanente em Saúde no município.

OBJETIVO Nº 3.1 - Promover ações de Educação em Saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

3.1.1 Implementar um núcleo municipal de Educação
em Saúde Coletiva para qualificar a gestão dos
processos educativos e de trabalho no município.

Núcleo de Educação em saúde implementado. 1 2022 Número 1 Número 1 1 1 1

3.1.2 Dispor de pelo menos um profissional de nível
superior como referência para a Política de
Educação Permanente em Saúde.

Manter um profissional como referência para ações de EPS. 1,00 2021 Percentual 1 Número 1 1 1 1

3.1.3 Promover 24 reuniões anuais de equipe com a
participação dos trabalhadores de saúde, dos
gestores municipais de saúde.

Garantir reuniões quinzenais com a participação dos
trabalhadores de saúde e dos gestores municipais.

24 2020 Número 96 Número 24 24 24 24

3.1.4 Incentivar a participação dos trabalhadores do
SUS, gestores municipais e conselheiros de saúde
em cursos de educação à distância.

Incentivar a participação dos trabalhadores do SUS,
gestores municipais e conselheiros de saúde em pelo
menos um curso de educação à distância para cada
categoria.

1 2021 Número 4 Número 1 1 1 1

3.1.5 Incentivar a participação dos trabalhadores do
SUS, gestores municipais e conselheiros nos
encontros / treinamentos promovidos pela 6ª
CRS.

Participação em 100% dos cursos promovidos pela 6ª CRS. 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.6 Promover ações de Educação Permanente em
saúde destinadas aos trabalhadores do SUS,
gestores municipais e controle social anualmente.

Promover ações de Educação Permanente em saúde
destinadas aos trabalhadores do SUS, gestores municipais
e controle social anualmente.

5 2022 Número 20 Número 5 5 5 5

3.1.7 Manutenção do Programa Saúde com Agente. Qualificação do trabalho de 100% dos Agentes
Comunitários de Saúde.

100,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00
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